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Prazo: 25 de setembro de 2009

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 40 – INSTRUMENTOS FINANCEIROS:
EVIDENCIAÇÃO

A Comissão de Valores Mobiliários – CVM, em conjunto com o Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC), submete à Audiência Pública, nos termos do art. 8º, § 3º, I, da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, a minuta de Deliberação que referenda o Pronunciamento Técnico CPC 40 emitido
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis intitulado “Instrumentos Financeiros: Evidenciação”.

O objetivo do Pronunciamento Técnico CPC 40 é estabelecer a forma de divulgação dos
instrumentos financeiros no balanço patrimonial. O Pronunciamento trata dos instrumentos financeiros
primários e dos derivativos e está referenciado ao IFRS 7 - Financial Instruments: Disclosures, emitido
pelo International Accounting Standards Board - IASB.

Recentemente o IASB tornou público o seu plano com relação à revisão e simplificação desse
assunto e colocou em audiência pública a primeira proposta de modificação, que afeta a classificação e a
mensuração desses instrumentos financeiros. Anunciou ainda que, em 2010, emitirá dois outros
documentos para tratar das perdas sobre tais instrumentos e da contabilidade de hedge.

Todavia, como o IASB anunciou que essas modificações são para vigência obrigatória apenas a
partir de 2012, o CPC, que vinha retendo o presente documento e mais outros três sobre a matéria
(Pronunciamentos Técnicos CPC 14 R1, CPC 38 e CPC 39) à espera das definições de ação por parte do
IASB, deliberou colocá-los em audiência pública porque são necessários para aplicação a partir de 2010
no Brasil.

Pede-se que os respondentes a esta audiência não só opinem sobre o conteúdo do CPC 40, mas
também sobre a eventual aplicação antecipada a partir de 2010 das modificações que deverão ser
introduzidas pelo IASB a partir de 2012.

As sugestões e comentários, por escrito, deverão ser encaminhados, até o dia 25 de setembro de
2009, à Superintendência de Normas Contábeis e de Auditoria,  preferencialmente através do endereço
eletrônico: AudPublicaSNC2409@cvm.gov.br ou para a Rua Sete de Setembro, 111/27º andar – Centro –
Rio de Janeiro – CEP 20050-901. Esclarecimentos adicionais à minuta de Pronunciamento CPC 40
poderão ser obtidos na página principal do CPC: http://www.cpc.org.br.

As sugestões e comentários recebidos serão considerados públicos, a não ser que o participante
expressamente solicite que a CVM os trate como reservados.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2009.

Original assinado por

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA
Presidente
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DELIBERAÇÃO CVM Nº XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2009

Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 40 do
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que trata de
instrumentos financeiros: evidenciação.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o
Colegiado, em reunião realizada nesta data, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1o do art. 22 da Lei no 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, DELIBEROU:

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC40,
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, anexo à presente Deliberação, que trata da
divulgação dos instrumentos financeiros; e

II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, aplicando-se aos exercícios
encerrados a partir de dezembro de 2010 e às demonstrações financeiras do exercício de 2009 a serem
divulgadas em conjunto com as demonstrações 2010 para fins de comparação.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA
Presidente



EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SNC Nº 24/2009

3

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 40

Instrumentos Financeiros: Evidenciação

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade – IFRS 7

Índice Item

OBJETIVO 1 – 2

ALCANCE 3 – 5

CLASSES DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS E NÍVEIS DE
DIVULGAÇÃO

6

SIGNIFICÂNCIA DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS PARA A
POSIÇÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA E PARA A ANÁLISE
DO DESEMPENHO

7 – 30

Balanço Patrimonial 8 – 19

Categorias de ativos financeiros e passivos financeiros 8

Ativos financeiros ou passivos financeiros pelo valor justo por meio do
resultado

9 – 11

Reclassificação 12

Desreconhecimento 13

Garantias 14 – 15

Provisão para perda com crédito 16

Instrumentos financeiros compostos com múltiplos derivativos embutidos 17

Descumprimento de compromisso contratual 18 – 19

Demonstrações do Resultado e do Resultado Abrangente 20

Itens de receita, despesa, ganho ou perda 20

Outras divulgações 21 – 26

Políticas contábeis 21

Contabilidade de hedge 22 – 24

Valor justo 25 – 30

NATUREZA E EXTENSÃO DOS RISCOS ADVINDOS DE
INSTRUMENTOS FINANCEIROS

31 – 42



EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SNC Nº 24/2009

4

Divulgação qualitativa 33

Divulgação quantitativa 34 – 42

Risco de crédito 36 – 38

Ativos financeiros vencidos ou sem perspectivas de recuperação
(impaired)

37

Garantias e outros instrumentos que visem melhorar o nível de
recuperação do crédito

38

Risco de liquidez 39

Risco de mercado 40 – 42

Análise de sensibilidade 40

Outras divulgações de risco de mercado 42

APÊNDICES

APÊNDICE A – DEFINIÇÃO DE TERMOS

APÊNDICE B – GUIA DE APLICAÇÃO



EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SNC Nº 24/2009

5

Objetivo

1 O objetivo deste Pronunciamento é exigir que a entidade divulgue nas suas demonstrações
contábeis aquilo que permita que os usuários avaliem:

(a) a significância do instrumento financeiro para a posição patrimonial/financeira e o
desempenho da entidade; e

(b) a natureza e extensão dos riscos resultantes de instrumentos financeiros a que a entidade está
exposta durante o período e ao fim do período de referência, e como a entidade administra
esses riscos.

2 Os princípios neste Pronunciamento complementam os princípios para reconhecimento,
mensuração e apresentação de ativos financeiros e passivos financeiros do Pronunciamento
Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração  e Pronunciamento
Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação.

Alcance

3 Este Pronunciamento deve ser aplicado por todas as entidades a todos os instrumentos financeiros,
exceto:

(a) participação em controladas, coligadas e empreendimentos conjuntos (joint ventures) que são
contabilizados de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 35 – Demonstrações
Separadas, CPC 36 – Demonstrações Consolidadas, CPC 18 – Investimento em Coligada ou
CPC 19 – Investimento em Empreendimento Conjunto. No entanto, em alguns casos esses
Pronunciamentos permitem que a entidade contabilize os interesses em controlada, coligada
ou empreendimento conjunto segundo o Pronunciamento Técnico CPC 38 – Instrumentos
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração; nesses casos, a entidade deve aplicar os
requisitos de divulgação dos Pronunciamentos Técnicos CPC 35 – Demonstrações Separadas,
CPC 36 – Demonstrações Consolidadas, CPC 18 – Investimento em Coligada ou CPC 19 –
Investimento em Empreendimento Conjunto, além dos estabelecidos neste Pronunciamento.
As entidades também devem aplicar este Pronunciamento a todos os derivativos ligados a
participações em controladas, coligadas e joint ventures a não ser que o derivativo
corresponda à definição de instrumento patrimonial do Pronunciamento Técnico CPC 39 –
Instrumentos Financeiros: Apresentação;

(b) direitos e obrigações dos empregadores decorrentes de planos de benefícios de funcionários,
aos quais se aplica o Pronunciamento Técnico CPC 33 –Benefícios a Empregados;

(c) [Eliminado];

(d) contratos de seguro, tais como definidos no Pronunciamento Técnico CPC 11 – Contratos de
Seguro. Contudo, este Pronunciamento se aplica aos derivativos que estão embutidos em
contratos de seguro se o Pronunciamento Técnico CPC 38 – Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração exigir que a entidade contabilize-os separadamente. Além
disso, um emitente deve aplicar este Pronunciamento aos contratos de garantia financeira se o
emitente aplicar o Pronunciamento Técnico CPC 38 – Instrumentos Financeiros:
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Reconhecimento e Mensuração em reconhecimento e mensuração dos contratos, mas deve, se
o emitente optar, de acordo com o item 4(d) do CPC 11, aplicar o Pronunciamento Técnico
CPC 11 – Contratos de Seguro no seu reconhecimento e na sua mensuração;

(e) instrumentos financeiros, contratos e obrigações decorrentes de operações de pagamento com
base em ações  aos quais o Pronunciamento Técnico CPC 10 – Pagamento Baseado em Ações
se aplica, exceto que este Pronunciamento se aplica aos contratos dentro do âmbito dos itens 5
a 7 do Pronunciamento Técnico CPC 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e
Mensuração;

(f) instrumentos que são necessariamente classificados como instrumentos patrimoniais de
acordo com os itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D do Pronunciamento Técnico CPC 39 –
Instrumentos Financeiros: Apresentação.

4 Este Pronunciamento se aplica a instrumentos financeiros reconhecidos e não reconhecidos.
Instrumentos financeiros reconhecidos incluem ativos financeiros e passivos financeiros que estão
dentro do âmbito do Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração. Instrumentos financeiros não reconhecidos incluem alguns
instrumentos financeiros que, embora fora do âmbito do Pronunciamento Técnico CPC 38 –
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, estão dentro do âmbito deste
Pronunciamento (tais como alguns compromissos de empréstimo).

5 Este Pronunciamento se aplica a contratos de compra ou venda de item não financeiro que esteja
dentro do âmbito do Pronunciamento Técnico CPC 38 – Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração (itens 5 a 7).

Classes de instrumentos financeiros e níveis de divulgação

6 Quando este Pronunciamento exige divulgação por classe de instrumento financeiro, a entidade
deve agrupar instrumentos financeiros em classes apropriadas de acordo com a natureza da
informação divulgada e levando em conta as características desses instrumentos financeiros. A
entidade deve fornecer informação suficiente para permitir conciliação dos itens apresentados no
balanço patrimonial.

Significância de instrumentos financeiros para a posição patrimonial e financeira e para a análise
do desempenho

7 A entidade deve divulgar informações que permitam que os usuários de demonstrações contábeis
avaliem a significância dos instrumentos financeiros para sua posição patrimonial e financeira e
para a análise de desempenho.

Balanço Patrimonial

Categorias de ativos financeiros e passivos financeiros

8 O valor contábil de cada categoria a seguir, tal como definido no Pronunciamento Técnico CPC 38
- Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, deve ser divulgado tanto no balanço
patrimonial quanto nas notas explicativas:
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(a) ativos financeiros pelo valor justo por meio do resultado, mostrando separadamente (i)
aqueles designados dessa forma no reconhecimento inicial e (ii) os classificados como
mantidos para  negociação, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração;

(b) investimentos mantidos até o vencimento;

(c) empréstimos e recebíveis;

(d) ativos financeiros disponíveis para venda;

(e) passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado, mostrando separadamente (i)
aqueles designados dessa forma no reconhecimento inicial e (ii) os classificados como
mantidos para negociação de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração; e

(f) passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado.

Ativos financeiros ou passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado

9 Se a entidade tiver designado um empréstimo ou um recebível (ou um grupo de empréstimos ou
recebíveis) pelo valor justo por meio do resultado, ela deve divulgar:

(a) a exposição máxima ao risco de crédito (ver item 36(a)) do empréstimo ou recebível (ou do
grupo de empréstimos ou recebíveis) no final do período de referência;

(b) o montante pelo qual qualquer derivativo de crédito ou outro instrumento similar elimina a
exposição ao risco total;

(c) o montante da mudança, durante o período e cumulativamente, no valor justo de empréstimo
ou recebível (ou grupo de empréstimos ou recebíveis) que seja atribuível a mudanças no risco
de crédito do ativo financeiro determinado tanto:

(i)  como a quantia da variação no valor justo que não é atribuível a mudanças nas
condições de mercado que dão origem ao risco de mercado; ou

(ii)  usando um método alternativo que a entidade acredita ser mais confiável, o montante
que representa a quantia da mudança em seu valor justo que é atribuível a mudanças
no risco de crédito do ativo.

Mudanças nas condições de mercado que dão origem ao risco de crédito incluem
mudanças em uma observável (benchmark) taxa de juros, em um preço de commodity, em
uma taxa de câmbio ou índices de preços e taxas.

(d) o montante da variação no valor justo de qualquer derivativo de crédito ou instrumento similar
que tenha ocorrido durante o período e cumulativamente, desde que o empréstimo ou
recebível tenha sido designado.
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10 Se a entidade designou um passivo financeiro pelo valor justo por meio do resultado, de acordo
com o item 9 do Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e
Mensuração, ela deve divulgar:

(a) o valor da variação, durante o período e cumulativamente, no valor justo do passivo financeiro
que seja atribuível a mudanças no risco de crédito do passivo determinado tanto:

(i)  como a quantia da variação no seu valor justo que não é atribuível a mudanças nas
condições de mercado que dão origem ao risco de mercado (ver apêndice B, item
B4); ou

(ii)  usando um método alternativo que a entidade acredita que representa melhor a
mudança em seu valor justo que é atribuível a mudanças no risco de crédito do
passivo.

Mudanças nas condições de mercado que dão origem ao risco de mercado incluem
mudanças em uma taxa de juros benchmark, no preço do instrumento financeiro de outra
entidade, no preço de uma commodity, na taxa de câmbio ou em índice de preços ou taxas.
Para contratos que incluem cláusula de ligação, mudanças nas condições de mercado
incluem mudanças no desempenho dos respectivos fundos de investimento interno ou
externo.

(b) a diferença entre o valor contábil do ativo financeiro e a quantia que a entidade seria obrigada
a pagar no vencimento ao detentor da obrigação.

11 A entidade deve divulgar:

(a) os métodos usados para cumprir os requisitos dos itens 9(c) e 10(a);

(b) se a entidade acredita que a divulgação que tem dado para cumprir os requisitos dos itens 9(c)
ou 10(a)  não representa confiavelmente a mudança no valor justo do ativo financeiro ou
passivo financeiro atribuível às variações no seu risco de crédito, a razão para se chegar a essa
conclusão e os fatores considerados como relevantes.

Reclassificação

12 Se a entidade tiver reclassificado um ativo financeiro como um ativo mensurado:

(a) pelo custo ou custo amortizado, em vez de pelo valor justo; ou

(b)  pelo valor justo, em vez de pelo custo ou custo amortizado;

ela deve divulgar a quantia reclassificada, para dentro e para fora de cada categoria, e a razão para
a reclassificação (ver itens 51 a 54 do CPC 38).

Desreconhecimento
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13 Uma entidade pode ter transferido ativos financeiros de tal forma que parte ou todo o ativo
financeiro não se qualifica para o desreconhecimento (baixa, na maior parte das vezes) (ver itens
15 a 17 do CPC 38). A entidade deve divulgar para cada classe de tais ativos financeiros:

(a) a natureza dos ativos;

(b) a natureza dos riscos e vantagens da propriedade para os quais a entidade continua exposta;

(c) quando a entidade continua a reconhecer todos os ativos, pelo montante de custo dos ativos e
de seus passivos associados; e

(d) quando a entidade continua a reconhecer os ativos na medida de seu envolvimento
continuado,  o valor contábil do ativo original, o montante dos ativos que a entidade continua
a reconhecer  e  o valor contábil dos passivos associados.

Garantia

14 A entidade deve divulgar:

(a) o valor contábil de ativo financeiro que é usado como garantia para passivos, incluindo
quantias que tenham sido reclassificadas em consonância com o item 37(a) do
Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração;
e

(b) os termos e condições relativos à garantia.

15 Quando a entidade possui garantias (de ativos financeiros ou não financeiros) e está autorizada a
vender ou reapresentar a garantia na ausência de descumprimento por parte do detentor da garantia,
deve divulgar:

(a) o valor justo da garantia possuída;

(b) o valor justo de qualquer garantia vendida ou repledged, e se a entidade tem obrigação de
devolvê-lo; e

(c) os termos e condições associados ao uso da garantia.

Provisão para perda com crédito

16 Quando ativos financeiros sofrem redução no valor recuperável por perdas com crédito e a entidade
registra a perda no valor recuperável em conta separada (por exemplo, em conta de provisão usada
para registrar perdas individuais ou conta similar usada para registrar perdas de forma coletiva), em
vez de reduzir diretamente o montante do valor contábil do ativo, deve ser divulgada conciliação
das movimentações dessa conta durante o período para cada classe de ativos financeiros.
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Instrumentos financeiros compostos com múltiplos derivativos embutidos

17 Se a entidade tiver emitido um instrumento que contenha tanto um componente de capital próprio
como um passivo (ver item 28 do Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros:
Apresentação) e o instrumento possuir múltiplos derivativos embutidos cujos valores são
interdependentes (tais como um instrumento de dívida conversível), deve divulgar a existência
dessas situações.

Descumprimento de compromisso contratual

18 Para empréstimos a pagar existentes na data das demonstrações contábeis, a entidade deve
divulgar:

(a) detalhes de qualquer descumprimento contratual durante o período do principal, juros,
amortização ou resgates;

(b) o valor contábil da dívida em atraso na data das demonstrações contábeis; e

(c) no caso de renegociação dos termos contratuais antes das demonstrações contábeis serem
autorizadas para emissão, os termos dessa renegociação.

19 Se, durante o período, tiver havido descumprimentos ou violações dos acordos contratuais
diferentes das descritas no item 18, a entidade deve divulgar a mesma informação exigida no item
18 se os descumprimentos ou violações permitiram que o credor exigisse pagamento antecipado
(salvo se os descumprimentos ou violações tiverem sido sanadas, ou os termos do empréstimo
tiverem sido renegociados, até a data ou antes da data das demonstrações contábeis).

Demonstrações do Resultado e do Resultado Abrangente

Itens de receita, despesa, ganho e perda

20 A entidade deve divulgar os seguintes itens de receita, despesa, ganho e perda, quer na
demonstração do resultado abrangente, na demonstração do resultado ou nas notas explicativas:

(a) ganhos líquidos ou perdas em:
 (i)  ativos financeiros ou passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado,

mostrando separadamente aqueles ativos financeiros ou passivos financeiros
designados como tais no reconhecimento inicial, e aqueles ativos financeiros ou
passivos financeiros que são classificados como mantidos para negociação de acordo
com  o Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração;

 (ii)  ativos financeiros disponíveis para venda, mostrando separadamente a quantia de
ganho ou perda reconhecida como outros resultados abrangentes durante o período e
a quantia reclassificada de outros resultados abrangentes para a demonstração do
resultado do período;
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 (iii)  investimentos mantidos até o vencimento;

 (iv)  empréstimos e recebíveis; e

 (v)  passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado;

(b) receita e despesa totais de juros (calculados utilizando-se o método da taxa efetiva de juros)
para os ativos ou passivos financeiros que não estejam como valor justo por meio do
resultado;

(c) receitas e despesas outras que não as incluídas na determinação da taxa de juros efetiva
decorrentes de:

 (i)  ativos financeiros ou passivos financeiros que não estejam com o valor justo por
meio do resultado; e

 (ii)  atividades fiduciárias que resultem na manutenção ou investimento de ativos em
favor de indivíduos, trustes, fundos de pensão e outras instituições;

(d) receita financeira contabilizada em ativos que sofreram perda de valor recuperável de acordo
com o item AG93 do Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração; e

(e) o montante da perda no valor recuperável para cada classe de ativo financeiro.

Outras divulgações

Políticas contábeis

21 De acordo com o item 117 do Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações
Contábeis, a entidade divulga, na nota explicativa sobre as políticas contábeis, as bases de
mensuração usadas na preparação da demonstração contábil e as outras políticas contábeis usadas
que sejam relevantes para o entendimento dessas demonstrações contábeis.

Contabilidade de hedge

22 A entidade deve divulgar separadamente os itens a seguir para cada tipo de hedge descrito no
Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração (isto
é, hedge de valor justo, hedge de fluxo de caixa e hedge de investimento realizado no exterior):

(a) descrição de cada tipo de hedge;

(b) descrição dos instrumentos financeiros designados como instrumentos de hedge e seus valores
justos na data das demonstrações contábeis; e

(c) a natureza dos riscos do hedge.
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23 Para hedges de fluxo de caixa, a entidade deve divulgar:

(a) os períodos em que se espera que o fluxo de caixa vá ocorrer e quando espera-se que eles
afetarão o resultado;

(b) uma descrição de qualquer operação prevista em que foi utilizada a contabilidade de hedge,
mas que já não se espera que ocorra;

(c) o montante que tenha sido reconhecido em outros resultados abrangentes durante o período;

(d) a quantia que tenha sido reclassificada do patrimônio líquido para o resultado do período,
mostrando o montante incluído em cada item da demonstração do resultado abrangente; e

(e) o montante que tenha sido removido do patrimônio líquido durante o período e incluído no
custo inicial ou outro valor contábil de ativo não financeiro ou passivo não financeiro cuja
aquisição ou incorrência tenha sido um hedge de uma operação prevista e altamente provável.

24 A entidade deve divulgar separadamente:

(a) em hedges de valor justo, ganhos ou perdas:

 (i)  sobre o instrumento; e

 (ii)  sobre o objeto de hedge atribuído ao risco coberto.

(b) a ineficácia do hedge reconhecida no resultado que decorre de hedges de fluxo de caixa; e

(c) a ineficácia do hedge reconhecida no resultado que decorre de hedges de investimentos
líquidos em operações no exterior (Pronunciamento Técnico CPC 02 – Efeitos das Mudanças nas
Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis).

Valor justo

25 Exceto o que foi estabelecido no item 29, para cada classe de ativo financeiro e passivo financeiro
(ver item 6), a entidade deve divulgar o valor justo daquela classe de ativos e passivos de forma
que permita ser comparada como seu valor contábil.

26 Na divulgação de valores justos, a entidade deve agrupar ativos financeiros e passivos financeiros
em classes, mas deve compensá-los somente na medida em que seus valores contábeis forem
compensados no balanço patrimonial.

27 A entidade deve divulgar:

(a) os métodos e, quando uma técnica de avaliação for usada, os pressupostos aplicados na
determinação do valor justo de cada classe de ativo financeiro ou passivo financeiro. Por
exemplo, se for o caso,  a entidade divulga informações sobre os pressupostos relativos a
taxas de pagamento antecipado, estimativas de percentuais de perda com créditos e taxas de
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juros ou taxas desconto;

(b) se os valores justos são determinados, totalmente ou em parte, diretamente por referência às
cotações de preços publicadas em mercado ativo, ou são estimados utilizando de técnica de
avaliação (ver itens AG71 a AG79 do Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração);

(c) se os valores justos reconhecidos ou divulgados nas demonstrações contábeis são
determinados, totalmente ou em parte, utilizando técnica de avaliação baseada nos
pressupostos que não têm o suporte de preços de transações de mercado corrente observáveis
do mesmo instrumento (i.e. sem modificação ou recondicionamento) e não se baseiam em
dados observáveis de mercado. Para valores justos que são reconhecidos nas demonstrações
contábeis, se houver alteração de um ou mais desses pressupostos para pressupostos
alternativos razoavelmente possíveis, poderá haver mudança significativa no valor justo;
assim, a entidade deve mencionar esse fato e divulgar os efeitos dessas mudanças. Para esse
propósito, a relevância deve ser julgada em relação ao resultado e ativos totais e passivos
totais, ou, quando mudanças no valor justo são reconhecidas em outros resultados
abrangentes, em relação ao patrimônio líquido total;

(d) se (c) é aplicado, o montante total da variação no valor justo estimado utilizando tal técnica de
avaliação que tenha sido reconhecido no resultado durante o período.

28 Se o mercado para um instrumento financeiro não é ativo, a entidade estabelece seu valor justo
utilizando técnica de avaliação (ver itens AG 74 a AG79 do Pronunciamento Técnico CPC 38 -
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração). No entanto, a melhor evidência do
valor justo no reconhecimento inicial é o preço de transação (i.e. o valor justo da retribuição dada
ou recebida), a não ser que as condições dos itens AG76 do Pronunciamento Técnico CPC 38 -
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração sejam satisfeitas. Segue-se que poderia
haver uma diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e a quantia que seria determinada
na data da utilização da técnica de avaliação. Se tal diferença existe, a entidade deve divulgar, por
classe de instrumento financeiro:

(a) a sua política contábil para reconhecer essa diferença no resultado para refletir uma alteração
nos fatores (incluindo o tempo) que os participantes do mercado deveriam considerar na
definição de preço (ver itens AG76 do Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração); e

(b) a diferença agregada a ser reconhecida no resultado no início e no fim do período e
conciliação das alterações no balanço dessa diferença.

29 Divulgações de valor justo não são exigidas:

(a) quando o valor contábil é uma aproximação razoável do valor justo, por exemplo, para
instrumentos financeiros tais como contas a receber de clientes e a pagar a fornecedores de
curto prazo;

(b) para investimento em instrumentos patrimoniais que não possuem preços de mercado cotados
em mercado ativo, ou derivativos ligados a esse instrumento patrimonial, que são mensurados
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ao custo de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração porque seu valor justo não pode ser mensurado de maneira
confiável; ou

(c) para contrato que contenha característica de participação discricionária (como descrito no
Pronunciamento Técnico CPC 11 – Contratos de Seguro) se o valor justo dessa característica
não puder ser mensurado de maneira confiável.

30 Nos casos descritos no item 29(b) e (c), a entidade deve divulgar informações para ajudar os
usuários das demonstrações contábeis a fazer seu próprio julgamento a respeito da extensão de
possíveis diferenças entre o valor contábil desses ativos financeiros ou passivos financeiros e seus
valores justos, incluindo:

(a) o fato de que a informação do valor justo não foi divulgada para esses instrumentos porque
seus valores justos não podem ser mensurados de maneira confiável;

(b) uma descrição de instrumentos financeiros, valor contábil, e uma explicação da razão de o
valor justo não poder ser mensurado de maneira confiável;

(c) informações sobre o mercado para os instrumentos financeiros;

(d) informações sobre se e como a entidade pretende dispor dos instrumentos financeiros; e

(e) se o instrumento financeiro cujo valor justo não puder ser mensurado de maneira confiável é
baixado, esse fato, seu valor contábil no momento da baixa e o montante do ganho ou perda
reconhecidos.

Natureza e extensão dos riscos decorrentes de instrumentos financeiros

31 A entidade deve divulgar informações que possibilitem que os usuários de suas demonstrações
contábeis avaliem a natureza e a extensão dos riscos decorrentes de instrumentos financeiros aos
quais a entidade está exposta na data das demonstrações contábeis.

32 As divulgações exigidas nos itens 33 a 42 são focadas nos riscos decorrentes de instrumentos
financeiros e como eles têm sido administrados. Esses riscos incluem tipicamente, mas não estão
limitados a, risco de crédito, risco de liquidez e risco de mercado.

Divulgação qualitativa

33 Para cada tipo de risco decorrente de instrumentos financeiros, a entidade deve divulgar:

(a) a exposição ao risco e como ele surge;

(b) seus objetivos, políticas e processos para gerenciar os riscos e os métodos utilizados para
mensurar o risco; e

(c) quaisquer alterações em (a) ou (b) do período anterior.
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Divulgação quantitativa

34 Para cada tipo de risco decorrente de instrumentos financeiros, a entidade deve divulgar:

(a) sumário de dados quantitativos sobre sua exposição aos riscos no fim do período. Essa
divulgação deve ser baseada nas informações fornecidas internamente ao pessoal chave da
administração da entidade (como definido no Pronunciamento Técnico CPC 05 - Divulgação
sobre Partes Relacionadas), por exemplo, o conselho de administração ou o presidente;

(b) o disposto nos itens 36 a 42,  na medida em que não seja fornecida em (a), a menos que o
risco não seja material (ver itens 29 a 31 do Pronunciamento Técnico 26 – Apresentação das
Demonstrações Contábeis para uma discussão de materialidade);

(c) concentrações de risco se não for evidente a partir de (a) e (b).

35 Se os dados qualitativos divulgados no final do período não são representativos da exposição ao
risco da entidade durante o período, a entidade deve fornecer outras informações que sejam
representativas.

Risco de crédito

36 A entidade deve divulgar por classe de instrumento financeiro:

(a) a quantia que melhor representa sua exposição máxima ao risco de crédito no fim do período
em referência sem considerar garantias;

(b) em respeito à quantia divulgada em  (a), uma descrição das garantias possuídas ou outros
colaterais sobre o crédito;

(c) informações sobre a qualidade do crédito de ativos financeiros que não estão nem  vencidos
nem houve com relação a eles provisão para perdas; e

(d) o valor contábil de instrumentos financeiros que, de outra forma, estariam vencidos ou
perdidos cujos termos foram renegociados.

Ativos financeiros vencidos ou sem perspectivas de recuperação (impaired)

37 A entidade deve divulgar por classe de ativo financeiro:

(a) uma análise da idade dos ativos financeiros que estão vencidos ao final do período para os
quais não foi considerada perda por recuperabilidade;

(b) uma análise dos instrumentos financeiros que estão individualmente incluídos na
determinação da provisão para perda por recuperabilidade, incluindo os fatores que a
entidade considera determinantes no estabelecimento dessa provisão; e

(c) para as quantias divulgadas em  (a) e (b), uma descrição da garantia mantida pela entidade
e outros instrumentos que visem melhorar o nível de recuperação do crédito e, salvo se
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impraticável, uma estimativa de seus valores justos.

Garantias e outros instrumentos que visem melhorar o nível de recuperação do crédito

38 Quando a entidade obtém ativos financeiros ou não financeiros durante o período, tomando posse
da garantia, e tais ativos satisfazem o critério de reconhecimento previsto em outros
pronunciamentos do CPC, a entidade deve divulgar:

(a) a natureza e o valor contábil do ativo obtido; e

(b) quando os ativos não são prontamente conversíveis em dinheiro, a política para venda de
tais ativos ou para utilizá-los em suas operações.

Risco de liquidez

39 A entidade deve divulgar:

(a) uma análise dos vencimentos subsequentes do  passivo financeiro; e

(b) uma descrição de como ela administra o risco de liquidez inerente a  (a).

Risco de mercado

Análise de sensibilidade

40 A menos que a entidade satisfaça o item 41, ela deve divulgar:

(a) uma análise de sensibilidade para cada tipo de risco de mercado aos quais a entidade está
exposta ao fim do período de referência,  mostrando como o resultado e o patrimônio
líquido seriam afetados pelas mudanças no risco relevante variável que sejam
razoavelmente possíveis naquela data;

(b) os métodos e pressupostos utilizados na preparação da análise de sensibilidade; e

(c) alterações do período anterior nos métodos e pressupostos utilizados, e a razão para tais
alterações.

41 Se a entidade elabora uma análise de sensibilidade, tal como a do valor em risco (value-at-risk),
que reflete interdependências entre riscos variáveis (p.ex. taxas de juros e taxas de câmbio) e o
utiliza para administrar riscos financeiros, ela pode utilizar essa análise de sensibilidade no lugar da
análise especificada no item 40. A entidade deve divulgar também:

(a) uma explicação do método utilizado na elaboração de tal análise de sensibilidade e dos
principais parâmetros e pressupostos subjacentes aos dados fornecidos; e

(b) uma explicação do objetivo do método utilizado e das limitações que podem resultar na
incapacidade da informação de refletir completamente o valor justo dos ativos e passivos
envolvidos.
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Outras divulgações de risco de mercado

42 Quando as análises de sensibilidade divulgadas de acordo com os itens 40 ou 41 não são
representativas do risco inerente de um instrumento financeiro (por exemplo, porque a exposição
do final do período não reflete a exposição durante o ano), a entidade deve divulgar esse fato e a
razão pela qual considera que as análises de sensibilidade não são representativas.
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APÊNDICE A - DEFINIÇÃO DE TERMOS

Este apêndice é parte integral do Pronunciamento.

Risco de crédito – o risco de uma das partes contratantes de um instrumento financeiro causar prejuízo
financeiro à outra parte pelo não cumprimento da sua obrigação perante esta outra.

Risco de moeda – o risco de o valor justo ou fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro
oscilarem devido a mudanças nas taxas de câmbio de moeda estrangeira..

Risco de taxa de juros – o risco de o valor justo ou fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro
oscilarem devido a mudanças nas taxas de juro de mercado.

Risco de liquidez – o risco de que uma entidade enfrente dificuldades para cumprir obrigações
relacionadas a passivos financeiros.

 Empréstimos a pagar – são passivos financeiros que não sejam contas a pagar comerciais de curto
prazo, sob prazos normais de crédito.

Risco de mercado – o risco de que o valor justo ou fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro
oscilem devido a mudanças nos preços de mercado. O risco de mercado compreende três tipos de risco:
risco de moeda, risco de taxa de juro e outros riscos de preços.

Outros riscos de preço – o risco de o valor justo ou fluxos de caixa futuros de instrumento financeiro
oscilarem em resultado de alterações nos preços de mercado (que não são as que decorrem do risco de
taxa de juros ou riscos cambiais), quer sejam essas alterações por fatores específicos do instrumento
financeiro, ou fatores que afetam todos os instrumentos financeiros semelhantes negociados no mercado.

Vencidos -  um ativo é vencido quando a contraparte não faz o pagamento contratualmente devido.

Os seguintes termos são definidos no item 11 do Pronunciamento Técnico CPC 39 – Instrumentos
Financeiros: Apresentação ou item 9 do Pronunciamento Técnico CPC 38 – Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração e utilizados neste Pronunciamento com o mesmo sentido:

• custo amortizado de ativo ou passivo financeiro
• ativos financeiros disponíveis para venda
• baixa
• derivativos
• taxa efetiva de juros
• instrumento patrimonial
• valor justo
• ativo financeiro
• instrumento financeiro
• passivo financeiro
• ativo financeiro ou passivo financeiro a valor justo por meio do resultado
• contrato de garantia financeira
• ativo financeiro ou passivo financeiro disponível para venda
• operação prevista
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• instrumento de hedge

• investimentos mantidos até o vencimento
• empréstimos e créditos
• forma regular de venda e compra
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APÊNDICE B - GUIA DE APLICAÇÃO

Este apêndice é parte integrante do Pronunciamento.

Classes de instrumentos financeiros e níveis de divulgação (item 6)

B1 O item 6 exige que a entidade agrupe instrumentos financeiros em classes que são apropriadas à
natureza da informação divulgada e que tenham em conta as características desses instrumentos
financeiros. As classes descritas no item 6 são determinadas pela entidade e são, portanto,
diferentes das categorias de instrumentos financeiros especificadas no Pronunciamento Técnico
CPC 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração (que determinam como
instrumentos financeiros são mensurados e onde as mudanças no valor justo são reconhecidas).

 B2 Ao determinar classes de instrumento financeiro, a entidade deve, no mínimo:

(a) distinguir instrumentos mensurados pelo custo amortizado daqueles mensurados pelo valor
justo;

(b) tratar como uma classe separada, ou classes, aqueles instrumentos financeiros fora do
âmbito deste Pronunciamento.

B3 A entidade decide, em função das circunstâncias, a quantidade de detalhes que fornece para
satisfazer as exigências deste Pronunciamento, quanta ênfase é dada aos diferentes aspectos dos
requisitos e como isso agrega informação para exibir a imagem geral sem combinar informações
com diferentes características. É necessário encontrar equilíbrio entre sobrecarregar as
demonstrações contábeis com detalhes excessivos, que podem não ajudar os usuários dessas
demonstrações, e ocultar informações importantes como resultado de muita agregação. Por
exemplo, a entidade não deve ocultar informações importantes incluindo-as entre uma grande
quantidade de detalhes insignificantes. Similarmente, a entidade não deve divulgar informações
que são tão agregadas que ocultam diferenças importantes entre operações individuais ou riscos
associados.

Significância de instrumentos financeiros para a posição financeira e desempenho

Passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado (itens 10 e 11)

B4 Se a entidade designar um passivo financeiro pelo seu valor justo por meio do resultado, o item
10(a) obriga divulgar o montante da variação do valor justo do passivo financeiro que é atribuível a
mudanças no risco de crédito do passivo. O item 10(a)(i) permite que a entidade determine esse
montante como o montante da variação no valor justo do passivo que não é atribuível às mudanças
nas condições de mercado que dão origem ao risco de mercado. Se as únicas mudanças nas
condições de mercado relevantes para um passivo são alterações em uma taxa de juros observada
(benchmark), esse montante pode ser estimado como segue:

(a) primeiramente, a entidade calcula a taxa interna de retorno do passivo no início do período
usando o preço de mercado observado do passivo e os fluxos de caixa contratuais do
passivo no início do período. Deduz-se dessa taxa de retorno a taxa padrão no início do
período, para se chegar a uma taxa específica para cada instrumento;
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(b) em seguida, a entidade calcula o valor dos fluxos de caixa associados com o passivo,
usando os fluxos de caixa contratuais do passivo no final do período descontados,
igualando-se a soma de (i) a taxa de juros padrão ao final do período e (ii) o componente
relacionado à taxa específica do instrumento como determinado em (a);

(c) a diferença entre o preço de mercado observado do passivo no final do período e o
montante determinado em (b) é a mudança no valor justo que não é atribuível às variações
na taxa padrão observável. Esse é o montante que deve ser evidenciado.

Esse exemplo assume que as mudanças no valor justo oriundas de fatores diferentes do risco de
crédito do instrumento ou mudanças nas taxas de juros não são significantes. Se o instrumento no
exemplo contivesse um derivativo embutido, a mudança no valor justo do instrumento derivativo
embutido seria excluída do montante a ser evidenciado de acordo com o disposto no item 10(a).

Outras divulgações – políticas contábeis (item 21)

B5 O item 21 requer a divulgação da base de mensuração  usada na elaboração das demonstrações
contábeis e de outras políticas contábeis usadas que sejam relevantes para a compreensão das
demonstrações contábeis. Para os instrumentos financeiros, essa evidenciação inclui:

(a) para os instrumentos financeiros ativos ou passivos designados como mensurados pelo
valor justo por meio do resultado:

 (i)  a natureza dos ativos ou passivos financeiros que a entidade designou como
mensurados pelo valor justo por meio do resultado;

 (ii)  os critérios usados para a determinação desses ativos e passivos financeiros como
mensurados pelo valor justo por meio do resultado; e

 (iii)  como a entidade satisfez as condições nos itens 9, 11A ou 12 do Pronunciamento
Técnico CPC 38 para tal designação. Para os instrumentos designados de acordo com
o item (b)(i) da definição de ativo e passivo financeiro mensurado pelo valor justo
por meio do resultado no Pronunciamento Técnico CPC 38, essa evidenciação inclui
a descrição narrativa das circunstâncias subjacentes à inconsistência de mensuração
ou reconhecimento que de outra forma surgiriam. Para os instrumentos designados de
acordo com o item (b)(ii) da definição ativo ou passivo financeiro mensurado pelo
valor justo por meio do resultado, essa evidenciação inclui a descrição narrativa de
como a designação como mensurado pelo valor justo por meio do resultado é
consistente com a estratégia de gestão de risco ou de investimentos documentada
pela entidade;

(b) os critérios usados para definir os ativos financeiros classificados como disponíveis para
venda;

(c) se compras e vendas regulares de ativos financeiros são contabilizadas na data da transação
ou da liquidação (ver item 38 do Pronunciamento Técnico CPC 38);
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(d) quando a conta de provisão é usada para reduzir o valor contábil de ativo financeiro que
sofreu baixa por recuperabilidade devida a perdas de crédito:

 (i)  os critérios para determinar quando o valor contábil do ativo financeiro baixado é
reduzido diretamente (ou no caso da reversão de baixa, aumentado diretamente) e
quando a provisão é utilizada; e

 (ii)  os critérios para baixar montantes contabilizados na conta de provisão contra o valor
contábil do ativo financeiro baixado (ver item 16);

(e) como as perdas e os ganhos líquidos nas várias categorias de instrumentos financeiros são
determinados (ver item 20(a)), por exemplo, se os ganhos ou perdas líquidos mensurados
pelo valor justo por meio do resultado incluem juros ou dividendos;

(f) os critérios que a entidade usa para determinar que existe evidência objetiva de que uma
perda do valor recuperável tenha ocorrido (ver item 20(e));

(g) quando os termos do instrumento financeiro ativo que de outra forma seriam vencidos ou
sofreriam perda do valor recuperável tiverem sido renegociados, a política contábil para as
condições a que estão sujeitos os ativos renegociados (ver item 36(d)).

O item 122 do Pronunciamento Técnico CPC 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis
também requer que as entidades evidenciem, na nota explicativa sobre as políticas contábeis
significativas ou outras notas explicativas, os julgamentos, excetuando aqueles envolvendo
estimativas, que a administração realizou no processo de aplicar as políticas contábeis da entidade e
que possuem impacto mais significativo nos montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis.

Natureza e extensão dos riscos oriundos de instrumentos financeiros (itens 31 a 42)

B6 As divulgações requeridas pelos itens 31 a 42 devem ser feitas nas demonstrações contábeis ou
incorporadas por referências cruzadas a outras demonstrações, como o relatório da administração
ou relatório de risco que são disponíveis para os usuários das demonstrações contábeis nos mesmos
termos e na mesma data das demonstrações contábeis. Sem essas informações as demonstrações
contábeis são incompletas.

Divulgação quantitativa (item 34)

B7 O item 34(a) requer a divulgação de informações quantitativas sumarizadas a respeito da exposição
da entidade baseada na informação fornecida internamente para o pessoal administrativo chave da
entidade. Quando a entidade usa vários métodos para administrar sua exposição de risco, deve
evidenciar informações que forneçam a informação mais relevante e confiável. O Pronunciamento
Técnico CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro discute os
termos relevância e confiabilidade.

B8 O item 34(c) requer divulgação acerca de concentrações de risco. Concentrações de risco decorrem
de instrumentos financeiros que possuem características similares e que são afetados de forma
similar por variações nas condições econômicas. A identificação da concentração dos riscos requer
julgamento levando em consideração as circunstâncias da entidade. Divulgações sobre
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concentrações de risco devem incluir:

(a) descrição de como a administração determina essas concentrações;

(b) descrição das características comuns que identificam cada concentração (contraparte, área
geográfica, moeda ou mercado por exemplo);

(c) o montante de exposição ao risco associado com todos os instrumentos financeiros que
possuem essa mesma característica.

Exposição máxima de risco (item 36(a))

B9 O item 36(a) requer divulgação do montante que melhor represente a exposição máxima da
entidade ao risco de crédito. Para um ativo financeiro, é tipicamente o valor contábil bruto,
deduzido de:

(a) quaisquer montantes compensados de acordo com o CPC 39; e

(b) quaisquer perdas de valor recuperável de acordo com o CPC 38.

B10 Atividades que geram exposição ao risco de crédito e a correspondente exposição máxima ao risco
de crédito incluem, mas não estão limitadas a:

(a) concessão de empréstimos e recebíveis de clientes e depósitos em outras entidades. Nesses
casos a exposição máxima ao risco de crédito é o montante do valor contábil dos
instrumentos financeiros considerados;

(b) participação em instrumentos financeiros derivativos como contratos em moeda
estrangeira, swaps de taxas de juros e derivativos de crédito. Quando o ativo resultante é
mensurado pelo valor justo, o montante máximo de exposição ao risco de crédito ao final
do período contábil será igual ao valor contábil;

(c) garantias financeiras concedidas. Nesse caso, a exposição máxima ao risco de crédito é o
montante máximo que a entidade poderia ter que pagar se a garantia fosse exercida, que
pode ser significativamente maior que o montante reconhecido como passivo;

(d) execução de compromisso de empréstimo irrevogável durante o período do compromisso
ou irrevogável somente em resposta a uma alteração material adversa. Se o emissor não
pode liquidar pela diferença o compromisso de empréstimo em dinheiro ou outro
instrumento financeiro, o montante máximo de exposição de risco de crédito é o montante
total do compromisso. Isso ocorre porque é incerto se o montante não pago pode ser pago
no futuro. Esse montante pode ser significativamente maior do que o montante reconhecido
como passivo.

Análise quanto ao vencimento (item 39(a))

B11 Ao se preparar a análise quanto ao vencimento contratual dos instrumentos financeiros passivos
requerida pelo item 39(a), a entidade deve usar seu julgamento para determinar um número
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apropriado de intervalos de tempo. Por exemplo, uma entidade pode determinar que os seguintes
intervalos de tempo são apropriados:

(a) não mais que um mês;
(b) mais que um mês e menos que três meses;
(c) mais que três meses e não mais que um ano; e
(d) mais que um ano e menos que cinco anos.

B12 Quando uma contraparte tem a escolha de quando um montante deve ser pago, o passivo é incluído
na base da data mais próxima que a entidade pode ser demanda a pagar. Por exemplo, passivos
financeiros que a entidade pode ser obrigada a pagar de acordo com a demanda (depósitos à vista)
são incluídos no período de tempo mais curto.

B13 Quando a entidade está comprometida a realizar pagamentos em parcelas, cada parcela é alocada
ao período mais próximo no qual a entidade pode ser demandada a pagar. Por exemplo, um
compromisso de empréstimo ainda não solicitado é incluído no período de tempo contendo a data
mais próxima no qual ele pode ser demandado.

B14 Os montantes evidenciados na análise por vencimento são os fluxos de caixa contratuais não
trazidos a valor presente, por exemplo:

(a) obrigações de leasing (antes de excluir despesas financeiras);

(b) preços especificados em contratos de compra a termo de ativos financeiros em dinheiro;

(c) montantes líquidos a pagar por contratos de swap de taxas de juros que pagam taxas
flutuantes e recebem taxas fixas para os quais os fluxos de caixa líquido são trocados;

(d) montantes contratuais que serão trocados em um instrumento financeiro derivativo (swap

de moedas por exemplo) para o qual os fluxos de caixa brutos são trocados; e

(e) compromissos de empréstimo brutos.

Esses fluxos de caixa não descontados diferem do montante incluído no balanço patrimonial
porque esse montante é baseado em fluxos de caixa descontados.

B15 Se apropriado, a entidade deve evidenciar a análise de instrumentos financeiros derivativos
separadamente dos instrumentos financeiros não derivativos na análise  da maturidade contratual
para os passivos financeiros como requerido pelo Pronunciamento Técnico CPC 38(a). Por
exemplo, pode ser apropriado distinguir fluxos de caixa dos instrumentos financeiros derivativos e
não-derivativos se o fluxo de caixa oriundo dos instrumentos financeiros derivativos pode ser
liquidado de forma bruta. Isso porque a saída de caixa bruta pode ser acompanhada de uma entrada
relacionada.

B16 Quando o montante a pagar não é fixo, o montante evidenciado é determinado em referência às
condições existentes no final do período contábil. Por exemplo, quando o montante a pagar varia
com mudanças em índice, o montante evidenciado pode ser baseado na  variação do índice no final
do período contábil.
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Risco de mercado – análise de sensibilidade (itens 40 e 41)

B17 O item 40(a) requer uma análise de sensibilidade para cada tipo de risco de mercado para o qual a
entidade está exposta. De acordo com o item B3, a entidade decide como agregar informação para
evidenciar a posição geral sem combinar informações com diferentes características a respeito de
exposições de risco oriundas de ambientes econômicos diferentes. Por exemplo:

(a) a entidade que negocia instrumentos financeiros pode evidenciar essa informação de forma
segregada para os instrumentos mantidos e não mantidos para negociação;

(b) a entidade não deve agregar sua exposição de risco de mercado de áreas com hiperinflação
com sua exposição aos riscos de mercado de áreas de inflação baixa.

Se a entidade possui exposição a um tipo somente de risco de mercado em um único ambiente
econômico ela não deve apresentar informação segregada.

B18 O item 40(a) requer que a análise de sensibilidade mostre o efeito no resultado e no patrimônio de
mudanças razoáveis possíveis nas variáveis de risco relevantes (taxas de juros de mercado, taxas de
câmbio, preços de ações ou preços de commodities). Para essa finalidade:

(a) as entidades não precisam determinar qual seria o lucro ou prejuízo do período caso as
variáveis relevantes fossem diferentes. Ao invés, a entidade evidencia o efeito no resultado
e no patrimônio no final do período contábil assumindo que uma mudança razoável
possível no fator de risco relevante tenha ocorrido ao final do período e tenha sido aplicada
às exposições ao risco no final do período. Por exemplo, se a entidade possui um passivo
com taxa pós-fixada no final do período, ela deve evidenciar o efeito no resultado (despesa
financeira, por exemplo) para o ano atual se os juros tivessem variado por montantes
razoáveis e possíveis;

(b) a entidade não é requerida a apresentar o efeito no resultado e no patrimônio para cada
variação dentro de faixa razoável da variável relevante de risco. Evidenciação do efeito das
variações no limite da faixa de variável relevante de risco considerada seria suficiente.

B19 Ao determinar qual a mudança relevante possível na variável de risco relevante, a entidade deve
considerar

(a) o ambiente econômico no qual ela opera. Uma variação relevante possível não deve incluir
cenários remotos ou “pior cenário” ou “teste de stress”. Da mesma forma, se a mudança de
taxa na variável é estável, a entidade não precisa alterar a faixa razoável de variação na
variável de risco. Por exemplo, assuma-se que a taxa de juros é de 5% e que a entidade
determinou que a variação de +/- 50 pontos-base é razoavelmente possível. Ela deve
evidenciar o efeito no resultado e no patrimônio se as taxas de juros mudassem para 4,5%
ou 5,5%. No próximo período as taxas de juros aumentaram para 5,5%. A entidade
continua acreditando que as taxas podem flutuar em +/- 50 pontos-base (a taxa de variação
permanece estável). A entidade deve evidenciar o efeito no resultado e no patrimônio como
se as taxas fossem de 5% e 6%. A entidade não precisa revisar sua estimativa de que a
mudança razoável que pode ocorrer na taxa é de 50 pontos-base a menos que exista
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evidência de que as taxas de juros se tornaram mais voláteis;

(b) o período de tempo sobre o qual a entidade está fazendo sua avaliação. A análise de
sensibilidade deve mostrar os efeitos de mudanças que são consideradas razoavelmente
possíveis no período até quando a entidade irá apresentar suas próximas evidenciações, que
é normalmente o próximo relatório anual.

B20 O item 41 permite que a entidade use a análise de sensibilidade que reflita a correlação entre as
variáveis de risco como uma metodologia de valor em risco se ela usa essa análise para gerenciar
sua exposição a riscos financeiros. Isso se aplica mesmo se essa metodologia mensura somente o
potencial para perdas e não para ganhos. A entidade pode atender ao item 41(a) evidenciando o tipo
de modelo de valor em risco utilizado (se o modelo é baseado em simulações de Monte Carlo, por
exemplo) e explicando como o modelo funciona e as premissas fundamentais (o período de
manutenção e o nível de confiança). A entidade pode também evidenciar o período de observação
histórica e os pesos aplicados às observações dentro desse período, uma explicação de como as
opções são tratadas nos cálculos e como as volatilidades e correlações (ou alternativamente as
simulações com distribuições de probabilidade de Monte Carlo) são usadas.

B21 A entidade deve fornecer análise de sensibilidade para todo o seu negócio, mas pode fornecer
análise de sensibilidade diferente para diferentes classes de instrumentos financeiros.

Taxa de juros

B22 Riscos de taxas de juros surgem em instrumentos de renda fixa reconhecidos no balanço
patrimonial (empréstimos e recebíveis e instrumentos de dívida emitidos) e em alguns instrumentos
financeiros não reconhecidos no balanço patrimonial (compromissos de empréstimos, por
exemplo).

Risco de câmbio

B23 Risco de câmbio (ou risco de moeda estrangeira) surge em instrumentos financeiros que são
denominados em moeda estrangeira, uma moeda diferente da moeda funcional da entidade na qual
eles são mensurados. Para os objetivos deste Pronunciamento, risco de câmbio não surge de
instrumentos financeiros que não são itens monetários ou de instrumentos financeiros denominados
na moeda funcional da entidade.

B24 A análise de sensibilidade deve ser evidenciada para cada moeda na qual a entidade possui
exposição significativa.

Outros riscos de preço

B25 Outros riscos de preço surgem em instrumentos financeiros devido a mudanças em preços de
commodities ou preços de ações, por exemplo. Para atender ao item 40, a entidade deve evidenciar
o efeito da redução em índice específico de mercado, preço de commodity, ou outra variável de
risco. Por exemplo, se a entidade dá garantias residuais que são instrumentos financeiros, ela
evidencia o aumento ou a redução no valor dos ativos aos quais a garantia se aplica.

B26 Dois exemplos de instrumentos financeiros que originam risco de preço são (a) possuir ações em
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outra entidade e (b) investimento em fundo truste que por sua vez mantém investimentos em outras
ações. Outros exemplos incluem contratos a termo e opções de comprar ou vender quantidades
especificadas de ação e swaps que estão indexados a preços de ações. O valor justo desses
instrumentos é afetado pelas mudanças nos preços de mercado das ações subjacentes.

B27 De acordo com o item 40(a), a sensibilidade do lucro ou prejuízo (que surge de instrumentos
classificados como mensurados pelo valor justo por meio do resultado e perdas de recuperabilidade
dos instrumentos disponíveis para a venda) é evidenciada separadamente da análise de
sensibilidade das ações (que surgem, por exemplo, dos instrumentos classificados como
disponíveis para venda).

B28 Instrumentos financeiros que a entidade classifica como patrimoniais não devem ser remensurados.
Nem o resultado nem o patrimônio são afetados pelo risco de preço desses instrumentos. Dessa
forma, não é necessária análise de sensibilidade.


